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LEI N° 1.605/2014 
De 08 de Abril de 2014

“Altera o § 2o do artigo 2o da Lei n° 1.582/2013, que dispõe sobre o 
Recadastramento Imobiliário do Município de Riversul. ”

VICENTE DE PAULA GARCIA, Prefeito do Município de Riversul, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Riversul aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei,

Art. Io - Fica alterado o § 2o do artigo 2o da Lei n° 1.582, de 22 de outubro de 2013, que estabelece 
as medidas para o Recadastramento Imobiliário Urbano do Município de Riversul, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o -...

§ 2o - O recadastramento será realizado por empresa de levantamento aerofotogramétrico, 
sob supervisão dos Departamentos de Administração e Engenharia, com previsão para ser 
concluído até 31 de dezembro de 2014.”

Art. 2o - Continuam válidos os demais termos da Lei n° 1.582/2013.

Art. 3o - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

de 2014.
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Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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